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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

30ª Sessão de 2023
(14ª Sessão Virtual)
Data: 21/09/2023
Horário de início: 14:00 horas

Presidente: Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
Juiz Federal GUILHERME BOLLORINI PEREIRA
Juiz Federal FABIO DE SOUZA SILVA
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de
07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5004640-83.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: EDIR DE CARVALHO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE LUIZ DE ANDRADE CARVALHO (OAB RJ214315)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POIS
NÃO HOUVE CITAÇÃO DO RÉU. DECORRIDO O PRAZO PARA EVENTUAL RECURSO, DÊ-SE
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5012019-52.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: JOSE QUEIROZ DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA MAMEDE DA SILVA BARBOZA (OAB RJ172445)
ADVOGADO(A): LARISSA FERNANDES ALBUQUERQUE (OAB RJ232083)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A AUTORA EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº
10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 22). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004640-83.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5004640-83.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012019-52.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5012019-52.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LARISSA FERNANDES ALBUQUERQUE
POR JOSE QUEIROZ DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5000846-37.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: SIMONE DE OLIVEIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA DE ANDRADE MACEDO (OAB RJ113136)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM SUSTENTOU ORALMENTE, PELA PARTE RECORRENTE, O
ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE MACEDO, OAB/RJ 185.405.

RECURSO CÍVEL Nº 5001110-96.2022.4.02.5104/RJ (ADITAMENTO: 19)

RECORRENTE: MARCIO JOSE GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUSTAVO FONSECA DE ARAUJO (OAB RJ185905)
ADVOGADO(A): TIAGO SOARES FONSECA (OAB RJ217325)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ
FEDERAL FABIO DE SOUZA SILVA, CONHECER DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
PARA RETROAGIR O TERMO INICIAL DO ACRÉSCIMO DE 25% À DIB DA APOSENTADORIA
POR INCAPACIDADE PERMANENTE: 28/05/2021 ( EVENTO 1, CCON17). SEM CONDENAÇÃO DO
AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECOPRRENTE VENCEDOR). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO., NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: TIAGO SOARES FONSECA POR MARCIO
JOSE GONCALVES

RECURSO CÍVEL Nº 5000537-79.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: FERNANDO CESAR VALLE BASTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): YURI ALVES LEAL (OAB RJ217514)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000846-37.2022.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5000846-37.2022.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001110-96.2022.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5001110-96.2022.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000537-79.2023.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5000537-79.2023.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: YURI ALVES LEAL POR FERNANDO
CESAR VALLE BASTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5002720-02.2022.4.02.5104/RJ (ADITAMENTO: 20)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: THIAGO DA FONSECA CANUTO POR
PEDRO HENRIQUE CARDOSO BUENO DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5005108-75.2022.4.02.5103/RJ (ADITAMENTO: 13)

RECORRENTE: DOMINGOS GERALDO OSORIO BARROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO PAULO DA COSTA CUNHA (OAB RJ229682)
ADVOGADO(A): GUILHERME FONSECA PESSANHA (OAB RJ220694)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE
DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JOAO PAULO DA COSTA CUNHA POR
DOMINGOS GERALDO OSORIO BARROS

RECURSO CÍVEL Nº 5000731-18.2023.4.02.5106/RJ (ADITAMENTO: 26)

RECORRENTE: SOPHIE MONTEIRO DE SOUZA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA APARECIDA FERNANDES LIMA DE OLIVEIRA (OAB RJ187858)
ADVOGADO(A): GABRIELA DE SOUZA ALMEIDA PATERMAN (OAB RJ119656)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: LUCIA GABRIELE MONTEIRO DE JESUS
SOUZA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA APARECIDA FERNANDES LIMA DE OLIVEIRA (OAB RJ187858)
ADVOGADO(A): GABRIELA DE SOUZA ALMEIDA PATERMAN (OAB RJ119656)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARIANA APARECIDA FERNANDES
LIMA DE OLIVEIRA POR LUCIA GABRIELE MONTEIRO DE JESUS SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5001994-41.2021.4.02.5111/RJ (ADITAMENTO: 18)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002720-02.2022.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5002720-02.2022.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005108-75.2022.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5005108-75.2022.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000731-18.2023.4.02.5106&opcao=1&txtValor=5000731-18.2023.4.02.5106&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001994-41.2021.4.02.5111&opcao=1&txtValor=5001994-41.2021.4.02.5111&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: JOAO BATISTA DEGLI ESPOJTI (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO LUIZ DA CONCEICAO SILVA (OAB RJ230371)
ADVOGADO(A): RAFAEL ARCENIO DE SOUZA (OAB RJ230194)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ABEL FERREIRA CARNEIRO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JOAO LUIZ DA CONCEICAO SILVA POR
JOAO BATISTA DEGLI ESPOJTI

RECURSO CÍVEL Nº 5009701-47.2022.4.02.5104/RJ (ADITAMENTO: 24)

RECORRENTE: TEREZINHA DE FATIMA MOURA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA (OAB RJ199675)
ADVOGADO(A): NARAIANE GOMES PEREIRA (OAB RJ198978)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA MUELLER
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA APENAS
PARA RETROAGIR A DIB DO BENEFÍCIO À DER: 28/06/2021 (EVENTO 1, PADM16),
CONDENANDO O INSS AO PAGAMENTO DAS PARCELAS AM ATRASO DEVIDAS DESDE A
REFERIDA DATA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE
VENCEDOR). INTIMEM-SE AS PARTES DA PRESENTE DECISÃO. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA POR
TEREZINHA DE FATIMA MOURA SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5007954-62.2022.4.02.5104/RJ (ADITAMENTO: 22)

RECORRENTE: JOSE GERALDO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA (OAB RJ199675)
ADVOGADO(A): NARAIANE GOMES PEREIRA (OAB RJ198978)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: GERSON RANGEL BRASIL

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA POR
JOSE GERALDO SILVA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009701-47.2022.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5009701-47.2022.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007954-62.2022.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5007954-62.2022.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5009879-45.2022.4.02.5120/RJ (ADITAMENTO: 23)

RECORRENTE: MARCIA MARIA FLORENCIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAQUELINE SILVA MARTINS (OAB RJ188856)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JAQUELINE SILVA MARTINS POR
MARCIA MARIA FLORENCIO

RECURSO CÍVEL Nº 5012843-68.2022.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 21)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CLAUDIA MARIA NUNES DA CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERIKA CRUZ DE OLIVEIRA (OAB RJ094585)

PERITO: PRISCILLA NAMORA NUNES BASTOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (RECORRENTE
VENCEDOR). COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ERIKA CRUZ DE OLIVEIRA POR
CLAUDIA MARIA NUNES DA CUNHA

RECURSO CÍVEL Nº 5011603-17.2022.4.02.5110/RJ (MESA: 3)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: GILBERTO HENRIQUE DOS SANTOS JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO MESKO DIAS (OAB RS072493)
ADVOGADO(A): OSWALDO DE BEM BORBA (OAB RS079381)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA, INTEGRANDO O ACÓRDÃO DO
EVENTO 44, FAZER CONSTAR QUE A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DEVE SER CONSIDERADA
RETROATIVAMENTE AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO FORMULADO EM
23/03/2020. INTIMADAS AS PARTES, REMETAM-SE AO SETOR RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE
DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSS (EVENTO
50).

RECURSO CÍVEL Nº 5005408-83.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: PRISCILA DE LIMA VIEIRA (AUTOR)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009879-45.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5009879-45.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012843-68.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5012843-68.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011603-17.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5011603-17.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005408-83.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5005408-83.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): ENDRIL CAETANO DE OLIVEIRA BASTOS (OAB RJ205873)
ADVOGADO(A): DANIEL PEIXOTO NUNES (OAB RJ184657)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA ANULAR A SENTENÇA,
A FIM DE QUE SEJA FEITA AVALIAÇÃO SÓCIOECONÔMICA DA AUTORA, NOS TERMOS DO
ART. 20-A DA LEI Nº 8.742/93 E DAS SÚMULAS 79 E 80 DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000055-89.2022.4.02.5111/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: RAFAEL FERREIRA GARCIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELE HYPOLITO DA SILVA (OAB RJ114707)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO MOURA FERNANDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014252-65.2021.4.02.5117/RJ (ADITAMENTO: 17)

RECORRENTE: GECILDA OLIVEIRA PAIVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDO DOS SANTOS FILHO (OAB RJ237551)
ADVOGADO(A): FERNANDA SILVA DOS SANTOS (OAB RJ238122)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO
ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, JG DEFERIDA (EVENTO 03). PUBLIQUE-SE
E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001725-51.2020.4.02.5106/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: DIOGO GONZALEZ GAYER BRAVO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS BERKENBROCK (OAB RJ155930)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000055-89.2022.4.02.5111&opcao=1&txtValor=5000055-89.2022.4.02.5111&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5014252-65.2021.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5014252-65.2021.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001725-51.2020.4.02.5106&opcao=1&txtValor=5001725-51.2020.4.02.5106&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
INTERESSADO: RAFAEL GONZALEZ GAYER RAPOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS BERKENBROCK
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000812-68.2022.4.02.5116/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ORLANDO HENRIQUE DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA (OAB SP187040)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIME-SE A RECORRENTE PARA CIÊNCIA POR 5 DIAS E
APÓS DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5081187-04.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 4)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: FABRICIO FERNANDES PERCICO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOÃO RICARDO BRAGA CARDOSO (OAB RJ237744)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5011031-61.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: RENATO DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMANTA SOUZA DA SILVA (OAB RJ185533)
ADVOGADO(A): RAQUEL LAEBER CAVALCANTE LIMEIRA (OAB RJ241389)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR O INSS
A: (I) RECONHECER COMO ESPECIAIS OS PERÍODOS DE 09/01/2011 A 13/11/2019 E DE
19/11/2003 A 28/07/2004, (II) AVERBAR O TEMPO TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO DO AUTOR EM 36
ANOS, 5 MESES E 2 DIAS NA DER DE 10/03/2022 (EVENTO 21, PROCADM2) E (III) CONCEDER
AO SEGURADO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA, COM FULCRO NO ART. 17
DA EC 103/19, DESDE 10/03/2022, PAGANDO-LHE AS PARCELAS VENCIDAS TAMBÉM A PARTIR
DE 10/03/2022 (DER). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000812-68.2022.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5000812-68.2022.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5081187-04.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5081187-04.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011031-61.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5011031-61.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PREFERÊNCIA: RAQUEL LAEBER CAVALCANTE LIMEIRA POR RENATO DIAS

RECURSO CÍVEL Nº 5025642-46.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: GABRIELLE DE SOUZA BATISTA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE LUIZ DE ANDRADE CARVALHO (OAB RJ214315)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O
INSS A PAGAR À PARTE AUTORA AS PARCELAS DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NO PERÍODO DE 25/02/2021 A 31/12/2021, CORRIGIDAS NA
FORMA DO MANUAL DE CALCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR). COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

PREFERÊNCIA: JORGE LUIZ DE ANDRADE CARVALHO POR GABRIELLE DE SOUZA BATISTA
OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5009193-53.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: VERA LUCIA DE FREITAS DA CRUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA (OAB RJ163203)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA APENAS
PARA RETROAGIR A DIB DO BENEFÍCIO À DER: 05/08/2022 (EVENTO 1, INDEFERIMENTO2),
CONDENANDO O INSS AO PAGAMENTO DAS PARCELAS AM ATRASO DEVIDAS DESDE A
REFERIDA DATA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE
VENCEDOR). INTIMEM-SE AS PARTES DA PRESENTE DECISÃO. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: CARLOS ANDRE BENICIO PARENTE POR VERA LUCIA DE FREITAS DA CRUZ

RECURSO CÍVEL Nº 5063237-79.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: CRISTIANE DA SILVA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO DA COSTA DAMASCENO (OAB RJ196055)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA: (I) AVERBAR O
TEMPO TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO DA AUTORA EM 31 ANOS, 03 MESES E 04 DIAS NA DER DE
09/08/2021 E (II) CONDENAR O INSS A CONCEDER À SEGURADA O BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA PROGRAMADA, DESDE 09/08/2021 (DER - EVENTO 1, PROCADM11),
PAGANDO-LHE AS PARCELAS VENCIDAS TAMBÉM A PARTIR DE 09/08/2021. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA
BAIXA.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5025642-46.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5025642-46.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009193-53.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5009193-53.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5063237-79.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5063237-79.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PREFERÊNCIA: EDUARDO DA COSTA DAMASCENO POR CRISTIANE DA SILVA PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5005010-21.2021.4.02.5105/RJ (ADITAMENTO: 16)

RECORRENTE: RICARDO PULIG PARAISO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSILENE PINTO SERAFIM (OAB RJ086628)
ADVOGADO(A): GRAZIELA SERAFIM RIBEIRO (OAB RJ133665)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GERSON RANGEL BRASIL
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM
FAVOR DO AUTOR O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA COM DIB EM
3/4/2020 E DCB EM 29/1/2023. SEM HONORÁRIOS. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS
ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE IPCA-E ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE
A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
113, PUBLICADA EM 9/12/2021. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: GRAZIELA SERAFIM RIBEIRO POR RICARDO PULIG PARAISO

RECURSO CÍVEL Nº 5004729-92.2022.4.02.5117/RJ (ADITAMENTO: 29)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MIGUEL PEREIRA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANGELA GUIMARAES COSTA (OAB RJ141512)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: MARIANGELA GUIMARAES COSTA POR MIGUEL PEREIRA FILHO

RECURSO CÍVEL Nº 5050570-61.2022.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 27)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MONICA PAES LEME PADILHA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL LINS SANTOS (OAB RJ096414)
ADVOGADO(A): YURI BARACAL FIGUEIREDO BACHMEYER (OAB RJ240363)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA
A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: DANIEL LINS SANTOS POR MONICA PAES LEME PADILHA DE OLIVEIRA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005010-21.2021.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5005010-21.2021.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004729-92.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5004729-92.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5050570-61.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5050570-61.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5038615-33.2022.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 28)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

PREFERÊNCIA: PALOMA VERAS FERREIRA POR ALESSANDRA CRISTINA HERMOGENES DE
CASTRO VIEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5001122-65.2022.4.02.5119/RJ (ADITAMENTO: 15)

RECORRENTE: VILMA MACHADO ATANAZIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA CRYSTINE DE ALMEIDA LASNOR (OAB RJ220604)
ADVOGADO(A): SOLANGE CORREA CARDOSO (OAB RJ232001)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA, A FIM DE QUE SEJA
FEITA AVALIAÇÃO SÓCIOECONÔMICA DA AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 20-A DA LEI Nº
8.742/93 E DAS SÚMULAS 79 E 80 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: ROBERTA CRYSTINE DE ALMEIDA LASNOR POR VILMA MACHADO
ATANAZIO

RECURSO CÍVEL Nº 5013207-26.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: MIRIAM SODRE PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA DA SILVA FERREIRA (OAB RJ183410)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR O BENEFÍICO DE
PENSÃO NA FORMA VITALÍCIA, COM OS PARÁMETROS DE IMPLANTAÇÃO JÁ FIXADOS EM
SENTENÇA. RESSALTO QUE O INSS INFORMOU NO EVENTO 53 QUE O BENEFÍCIO FOI
IMPLANTADO DE FORMA VITALÍCIA, QUE DEVERÁ SER MANTIDA. QUANTO À CORREÇÃO
DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE
9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 113. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO A SENTENÇA, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: JULIANA DA SILVA FERREIRA POR MIRIAM SODRE PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5000238-44.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: EMANUEL ESTEBANEZ DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CINTHIA RODRIGUES ORNELLAS DUTRA (OAB RJ136048)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
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http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000238-44.2023.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5000238-44.2023.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


22/09/2023, 15:05 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento/encerrar_at… 11/12

RECONHECER A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 01/01/2004 A 31/10/2005 E CONDENAR O
INSS A REVISAR O BENEFÍCIO ATUALMENTE PERCEBIDO PELO AUTOR, EM VIRTUDE DESTE
ACRÉSCIMO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE PARCIALMENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.
PREFERÊNCIA: CINTHIA RODRIGUES ORNELLAS DUTRA POR EMANUEL ESTEBANEZ DA
SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5003025-44.2022.4.02.5117/RJ (ADITAMENTO: 25)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: HELIO RICARDO GOULART (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANO DA SILVA FERREIRA (OAB RJ224723)

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA
111 DO STJ. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

PREFERÊNCIA: ADRIANO DA SILVA FERREIRA POR HELIO RICARDO GOULART

RECURSO CÍVEL Nº 5052522-75.2022.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 14)

RECORRENTE: MARIA DO ESPIRITO SANTO PESSOA QUEIROZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIANA DA SILVA SOARES CALAZANS (OAB RJ181894)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAGOR DA
AUTORA O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, COM DIB EM 8/6/2022.
QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADA A SELIC CONFORME A
PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM
9/12/2021. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: FABIANA DA SILVA SOARES CALAZANS POR MARIA DO ESPIRITO SANTO
PESSOA QUEIROZ

Encerrou-se a sessão às 16:37 horas, tendo sido julgado(s) 32 processo(s). Presentes, remotamente, os(as)
Exmos(as). Juiz Federal FABIO DE SOUZA SILVA, Juiz Federal GUILHERME BOLLORINI PEREIRA e
Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA. Os(as) advogados(as) dos processos pautados nesta
sessão foram intimados a se manifestar caso tivessem interesse em outra modalidade de sustentação oral.
Foi apregoado o processo 5000731-18.2023.4.02.5106, mas o Procurador Regional da República inscrito
para sustentar, DR. MARCELO DE FIGUEIREDO FREIRE, estava ausente na sala de sessões no momento
do pregão.
Estiveram presentes, nesta Sessão de Julgamento, os seguintes estudantes de Direito:
Milena Pestana Silva Pinto, CPF: 146.850.957-82, Universidade Vila Velha - UVV, matrícula 202200723;
Ingrid Corcino Medina, CPF:151.199.577-73, UniRedentor/Afya;
Anna Karolina Morais Poeys, CPF:174.026.007-42, UniRedentor/Afya;
Ellysa Ribeiro da Silva, CPF: 173.393.317-43, Unigranrio - Afya, matrícula: 2214481;
Thayná Lima de Souza, CPF: 103.720.767-00, UniRedentor;
Bruno Henrique da Cunha, CPF: 701.414.766-80, UniRedentor/Afya;
Richardson Hugo de Sousa Ferreira, CPF: 147.408.746-95, Uniredentor Afya.
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Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023.


